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Pí^ESíDENTE
p>^readorque o presente subscreve, nos tennos do Artigo 137, inciso III

do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente ao

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO - NELSON JOSÉ TURECK, solicitando

informações sobre: Quando poderá ser executada a obra de recuperação do meio-

fio da Rua Guarani, próximo a Rua das Águias, no Conjunto Habitacional Dr. Milton

Luiz Pereira, do qual foi danificado pela Companhia de Saneamento do Paraná -

SANEPAR, no ano de 2009 e até o presente momento a Prefeitura não efetuou o

reparo?

l.W.NÍfv1iDADE MAIORIA •

APROVADO POR í
REJEiT.ADO

REÍÜÍÂDO
il

Sala das Sessões. fúL.

JUSTIFICATIVA:

Já encaminhamos a presente reivindicação cujo teor ensejou o n. 147, no

ano de 2009, através do ofício n. 381/2009 GAB/PRES, e recebemos a resposta do

Senhor Prefeito, através do ofício n. 638, em 05 de maio de 2011, dizendo que o

serviço será agendado para execução. Mas para quando? Consideramos uma

resposta vaga e um grande descaso com a população. Fornecer data do

agendamento.

SALA DAS SESSÕES, em 02 de junho de 2011

Dr. Eraldo Teodoro de Olivi

Vereador PMDB
129/ERA/LQ

Enviar copia ao presidente da ass. Mor do Cohapar

lásyudiQ
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Campo Mourão
§ Cidade Escola

Ofício n. 638/2011 - DEADM/SEFAD

Campo iViourão, 5 de maio de 2011.

Senhor Presidente;

Em atenção ao Requerimento formulado por Vossa Excelência,
tenho a informar-lhe e aos Nobres Pares dessa Colenda Casa de Leis que;

Com base nas informações prestadas pela Secretaria de Obras e
Serviços Públicos:

Ofício n. 381/2009 - GAB/PRES; Requerimento n. 147/2009;

Oserviço solicitado está agendado para execução.

Aterrdüsamente-—

iTelsôn José Tureck

Prefeito Municipal
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Campo Mourão, 25 de fevereiro de 2009.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Vereador Dr. «oria do
unanimidade em Plenário, solicitamos infomprõl f subscreve, aprovado por
providências cabíveis para recuperacão rin mí:.- r quando serão tomadas asàRua das Águias, no Conjunto Habitacional Dr. MÍtaTÚbPelSra"^

reg^o, aSANEW acSouTo/farí'S^ na
os devidos reparos. • retornando para efetuar

Respeitosamente,

Èraítío^Têõdõrõ'di~DÍ!^
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Preieito Nelson José Tureck,

55' Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/rsm



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA
INDICACÃO N°
REQUERIMENTO N°

- QUANT^À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93>

SOBRE A MATÉRIA:

lão existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANljo ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRM

( )Nã

( ) 1m, Conforme anexo

/2011

9BV./2011

lANTO À PREJUDICIALIDADE:

' X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprov/do (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

rnNTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

•) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea °e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Camoí) Mourão, 07 de junho de 2011.

ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: CA/C6 /2011.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
l-K) Requerirnenlü
( ) Outros

AUTOR:

/2011

/2011

/2011

/2011

( ) F^rojeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Errienüa à L.O.M. n°
( ) Moção n°

OCORRÊNCIAS:

;/•) Preenchidosos requisitos de constitudonalidsde e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir;

) Ilegal por ferir.

) Possível corrigirilegalidade/jnconstitucionalidade através de emendas.,

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2011

/2011

_/2011
/2011

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A Indicação atende ao art. 128, § 2" do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /2011.

favorável à tran:iitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Valter Ffa
Procurado

Oab/P

(Stitutivo em anexo,
ncias.

va

Emendas em anexo.


